
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

 1 – Considerando que, de 2002 a 2011, não foram admitidos ao serviço do Estado quaisquer

novos guardas prisionais;

2 – Considerando que o ano de 2011 trouxe um aumento significativo da população prisional,

fruto de um aumento da pequena criminalidade e do próprio agravamento da crise económica;

3 – Considerando que, desde 2002, a vigilância das torres de guarda dos vários

estabelecimentos prisionais - que era, até então, assegurada pela Guarda Nacional Republicana

- passou a ser assegurada apenas pelo corpo da Guarda Prisional desses estabelecimentos;

4 – Considerando que, face à escassez de guardas prisionais, a vigilância das torres de guarda

é feita por recurso a sistemas de videovigilância;

5 – Considerando que os guardas prisionais fazem turnos de 24 horas nas atividades de

vigilância direta dos reclusos, e a GNR está igualmente carenciada de efetivos para o normal

desempenho das suas funções de força de segurança;

6 - Considerando, portanto, que não é expectável que a vigilância das torres de guarda volte, a

breve trecho, a ser entregue à GNR;

Tendo presente que:

Nos termos do disposto no artº. 156º, alínea d) da Constituição, é direito dos Deputados «fazer

perguntas ao Governo sobre quaisquer actos deste ou da Administração Pública e obter

resposta  em prazo razoável»;

Nos termos do artº. 155º, nº. 3 da Constituição e do artº. 12º, nº. 3 do Estatuto dos Deputados,

«todas as entidades públicas estão sujeitas ao dever geral de cooperação com os Deputados no

exercício das suas funções ou por causa delas»;

Nos termos do disposto no artº. 229º, nº. 1 do Regimento da Assembleia da República, as

perguntas apresentadas pelos Deputados são tramitadas por intermédio do Presidente da

Assembleia da República com destino à entidade requerida, tendo esta o dever de responder

conforme o disposto no nº. 3 do mesmo preceito;

Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados vêm por este meio requerer à Senhora Ministra da



Justiça, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem, se

digne responder às perguntas seguintes:

1 – Está prevista a admissão de novos elementos para o corpo da Guarda Prisional? Dentro de

que prazo e em que número?

2 – Considera V. Exa. benéfico, para a segurança dos estabelecimentos prisionais, que a

vigilância das torres de guarda volte a ser entregue à GNR?

3 – Ou, diversamente, considera V. Exa. que a vigilância das torres de guarda deve ser

assegurada pelos elementos do corpo da Guarda Prisional?

Palácio de São Bento,  sexta-feira, 16 de Março de 2012

Deputado(a)s

NUNO MAGALHÃES(CDS-PP)

TELMO CORREIA(CDS-PP)

TERESA ANJINHO(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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